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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva em 2 (dois) elevadores de passageiro, com fornecimento total de 
peças, para o edifício-sede do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais - TJMMG, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 
demais disposições deste EDITAL. 

 

 

Valor total do Lote:  R$ 17.400,00 

Razão Social do Licitante: Elevadores Milênio Eireli 

CNPJ ou CPF:  03.539.398/0001-27 

Endereço: Rua Pedra Bonita nº 703 – Prado  - Belo Horizonte/MG 

E-mail: aline@elevadoresmilenio.com.br 

Telefone / Fax: 31 2526 6363 

Representante legal: Andreia Ansaloni Andrade 

Nom  
e: 

 

Identificação: 
 ID: 12.247.137     CPF: 013.230.566-61 
 

 

 

 
Lote Único 

Ite
m 

Descrição Valor 
mensal 

Valor 
total 
anual 

 

 
1 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
02 (dois) elevadores com fornecimento total de 
peças. 

 R$1.450,00  R$ 17.400,00 

VALOR TOTAL DO LOTE ÙNICO R$ 17.400,00 

 
 

Observações: 
 

-A proposta deverá ser elaborada considerando a totalidade dos serviços relacionados no 
Termo de Referência e neste edital; 
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-Declara que o objeto da proposta está de acordo com as condições e especificações previstas 
no Termo de Referência e neste edital; 
-Declara que estão incluídos na proposta todos os custos, impostos, taxas, encargos, frete, 
bem como qualquer outra despesa, direta ou indireta, incidente na execução do objeto. 
- Caso haja incidência de ICMS, os licitantes mineiros deverão cotar, além do preço normal de 
mercado, o preço resultante da dedução do ICMS, o qual será 

considerado como base para classificação das propostas, etapa de lances, julgamento, 
adjudicação e homologação. *Não se aplica a isenção do ICMS aos contribuintes mineiros 
optantes pelo Regime do Simples Nacional a que se refere a Lei Complementar Federal nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, ou seja, tais contribuintes deverão apresentar em suas 
propostas apenas os preços com ICMS. 
*Os licitantes mineiros optantes pelo Regime do Simples Nacional deverão declarar ou 
comprovar juntamente com suas propostas comerciais esta sua condição. 

 
-Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão. 

 
 
 
Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2020. 
 
 

 

Andreia Ansaloni Andrade  
Representante Legal 

ID: 12.247.137 
CPF: 013.230.566-61 

 

 



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes



